
CANCELAR DOCUMENTO EM PROCESSO - Mesa Virtual 

 

Esta opção pode ser realizada quando algum documento tiver sido inserido de maneira errada em um processo.  

Obs.: ​Não é recomendado que o documento seja cancelado após a inserção de novos documentos no processo por outros setores, pois as decisões que                        

motivaram a criação de tais documentos podem tê-lo como base, prejudicando o processo. 

 

Quando um documento é cancelado em um processo, ele deixa de constar na lista de documentos, sendo assim, o número de ordem dos documentos                        

seguintes serão alterados. ​Por exemplo, ​se for cancelado o documento de ordem 12, serão alterados os números dos documentos que estavam após o                       

documento cancelado, ou seja, os documentos de ordem 13 ao 17 serão alterados para ordem 12 a 16. 

 

Para que o documento seja cancelado:  

● O documento deve ter sido criado pelo seu setor; 

● O processo deve estar recebido em seu setor; 

● Documentos gerados pelo sistema não podem ser cancelados (ex.: termo de juntada por apensação, termo de desentranhamento); 

● Não é possível cancelar o primeiro documento do processo. 

Para cancelar um documento de um processo, na Mesa Virtual, basta ir para na sessão . Serão listados os                   

processos que estão recebidos no setor. Agora, abra o processo que possui documentos que deseja cancelar.  

 

O sistema redireciona para a página do processo, em que é possível visualizar seus dados gerais, documentos, etc. 



 

Clique em  para listar os documentos do processo. 

 

 

 

  



 

Visualize o documento que deseja cancelar. O documento selecionado ficará com a cor destacada. Nesse momento, acima da visualização do documento, ao                      

lado direito da tela do sistema, aparecerá o ícone . Para os servidores do setor este ícone se chama ​Solicitar Cancelamento do Documento​, já para a                          

chefia do setor este ícone se chama ​Cancelar Documento 

 

 

  



 

Após clicar no ícone , aparecerá uma janela onde deverá ser          

justificado o motivo do cancelamento do documento, o preenchimento         

desta justificativa é obrigatório. Após preencher a justificativa, basta         

clicar no botão . 

 

Aparecerá a mensagem de que a operação foi realizada com sucesso. 

 

 

Caso o servidor tenha realizado a operação ​Solicitar Cancelamento do          

Documento​, o documento constará com a situação SOLICITADO        

CANCELAMENTO e não poderá ser visualizado. 

 

Agora a chefia do setor deverá confirmar o cancelamento e, após a            

confirmação, o documento não constará mais na lista de documentos do           

processo. 

 

Caso a chefia do setor tenha realizado a operação ​Cancelar Documento​,           

após o preenchimento da justificativa, o documento não constará mais na           

lista de documentos do processo, não será necessário a confirmação do           

cancelamento. 

 
 



 

CHEFES DE SETOR 

 

CONFIRMAÇÃO DO CANCELAMENTO 

 

O chefe do setor precisará confirmar o cancelamento solicitado. Para isso o chefe             

deverá realizar a operação ao lado DOCUMENTOS > CONFIRMAR         

CANCELAMENTOS  

 

O chefe do setor poderá visualizar o processo, o documento objeto de cancelamento e a justificativa para o cancelamento. Nesse momento será possível                       

aprovar ou negar o cancelamento do documento. 

Após a aprovação do cancelamento aparecerá a informação de que a solicitação foi confirmada. 

 

Caso a solicitação seja negada, o documento voltará a constar no processo como ATIVO. 


